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ESTATUTO DA 

“ASSOCIACAO ESPIRITA E BENEFICENTE CAPELA SENHOR DO BOM FIM” 

CAPITULO -1 

DA DENOMINACAO, SEDE, DURACAO E FINALIDADES. 

Artigo 1° - A Associação Espirita ¢ Beneficente “Capela do Senhor Bom Fim”, é uma associação civil 
constituida nos termos 53 do Cédigo Civil Brasileiro, sem fins econdmicos, de duração indeterminada, 

com sede e foro, a Avenida Barão de Tatui n°. 1083, Térreo, Bairro Agua Vermelha, CEP 18.030-000, 

cidade e comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Artigo 2° - São Finalidades da Associagdo: 

a) congregar cidaddos, sem distinção de sexo, credo, raca ou nacionalidade, para praticar o espiritismo, 
tendo por objetivo o bem e o aperfeigoamento do homem e a comunhão social; 
b) incentivar a pratica do bem e da caridade entre todos os homens, sem distingdo de qualquer natureza; 
¢) promover a veneração e homenagem à meméria dos Santos e dos Benfeitores da Pétria e da 
Humanidade; 

d) apoiar obras de caridade e o socorro aos pobres e necessitados, com o intuito verdadeiramente cristdo. 

CAPITULO - H 

DOS ASSOCIADOS - SEUS DEVERES E DIREITOS OS REQUISITOS PARA 
ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO. 

0 3º- Associação Espírita e Beneficente “Capela do Senhor do Bom Fim”, compor-se-á de ilimitado 
número de associados, pessoas de bons costumes. de comportamento exemplar, que desejarem fazer parte 
da associação, propostas pela Diretoria, 

Artigo 4º - O quadro de associados compor-se-á de sócios: 
a - Beneméritos 

b - Fundadores 
¢ - Efetivos 

Artigo 5º - São considerados por este estatuto: 

I- Beneméritos os sócios que prestaram relevantes serviços à Pátria, à Humanidade ou & 
Associação e como tal propostos pela Ciretoria Executiva e aprovados pela Assembleia Geral. 

TI- Fundadores os sócios que concorresem para a fundação da sociedade 

HI — Efetivos os sócios que contrinuer para a formagdo do Patrimônio Social e fregientarem as 
suas sessões e solenidades. 

Parágrafo 1º - A admissão de associedo 
Assembieia Geral, de candidato aprese 

:omo efetivo somente se dará mediante aprovação, pela 
& etivo, no pleno gozo de seus direitos de 

de Mandato. 
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Pardgrafo 2º - Os cargos administrativos da Associação são privativos dos membros do quadro de 
associados efetivos e que contém no mínimo 06 (seis) meses de tempo associativo. 

Artigo 6º - São deveres do sócio: 
i- 

1I- 
m- 

IV- 

V- 

Vi- 

Concorrer mensalmente com a quantia de que dispor, para a manutengdo da associação, 
seus compromissos e fins; 
Defender a associação em qualquer emergéneia ou em caso de necessidade; 
Atender às obras e trabathos da Associagio em prol dos necessitados conforme os 
objetivos e finalidades determinados em seu Estatuto; 
Prestar homenagens aos espiritos dos grandes homens, benfeitores da humanidade e 
cidadaos que tenham prestades serviços em bem da comunidade; 
Contribuir com bons exemplos, ações nobres e conduta ilibada, para o bem estar da 
sociedade em geral e a respeitabilidade; 
Proteger o meio ambiente e promover o respeito aos animais, como reconhecimento e 
submissdo a obra do Criador do universo 

Artigo 7° - São direitos dos sócios: 

I- 
- 

1 

v- 

Receber informagio das atividades desenvolvidas pela Associagdo e delas participar; 
Votar e ser votado para os cargos eletivos em conformidade com o disposto no Estatuto; 
Efetivar propostas, que eatenda de interesse social, por escrito, para apreciação da 
Diretoria Executiva; 

Convocar a Assembléia Gera!, mediante requerimento assinado por 1/5 dos sécios 
efetivos. 

Artigo 8° - O associado, cuja conduta morel, social ou associativa, se comprove não ser conveniente à 
associagdo, ou que nela terha ingressado também comprovadamente, com evidente propdsito de 
desvirtuar suas finalidades, poderá ser eliminado do quadro social por decisdo da Diretoria Executiva. 

Pardgrafo único — Ao Associado eliminado na conformidade deste artigo cabe o direito de recorrer para a 
Assembléia Geral, a qual sera convocada especificamente para esse fim e decidirá pela maioria absoluta 
dos seus membros. 

CAPITULO H 

AS FONTES DE RECURSO 

Artigo 9° - A associação se mantera financeiramente com as mensalidades e doações de seus associados, 
além de contribuigdes de terceiros, doagdes e outras formas de obtenção de recursos facultadas por Lei. 

CAPYTULO IV 

DA ABMINISTRACAQ DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL 

Artigo 10° - A Associação Espirita e Beneficente “Capela do Senhor do Bom Fim” terd os seguintes 
órgãos 

Asserrbléia Geral 
Diretoria Executiva 
Conselho Fiscal 
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Artigo 11 - A Diretoria Executiva compõe-se de 

Presidente 
Vice Presidente 
Secretario 

2º Secretario 10 Oficial de flegistro de Pessoa Tesoureiro Jurídica de Sorocaba/sP. 
2ºTesoureiro 

Diretor de Patrimônio 
Vice Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Único — Fica Instituído o Cargo de Presidente Honorário Fundador para render Homenagem ao 
fundador da Associação Espirita e Beneficente “Capela Senhor do Bom Fim” Sr. João de Camargo 
Barros 

Artigo 12 - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Executar todos os atos administrativos relacionados com a associagio; 
11 - Atender as normas emanadas dos poderes pubicos; 
UI - Propor & Assembléia Geral, a criagdo, a modificagdo, o desdobramento ou a extingdo de 
departamentos da associação; 

IV- Deliberar sobre o direcionamento Doutrindrio da associação, de forma compativel com as 
disposições deste estatuto. 

V- Deliberar sobre o Gestão administrativa da essociação, estabelecendo valores de contribuição 
aos associados efetivos, avaliando as propostas de novos associados efetivos, notificando associados em 
débito com a Associação, além de outros atos de gestdo nos termos e disposigdes deste estatuto 

VI- Convocar, por meio de seu presidente, a Assembléia Geral para reunides Ordindrias ou 
Extraordinarias nos termos do Estatuto. 
VII- Nomear assessores, procuradores e comissdes para fins especificos e em conformidade com 
os objetivos e necessidades da Associação. 

VIII- Indicar representantes para participar de atividades sociais e civicas 
IX- Elaborar o orgamento ¢ o valor limite cue poderd ficar em poder da tesouraria para o 
atendimento das necessidades da Associação 

X- Deliberar sobre a aceitação ou não de doagdes de bens méveis e iméveis sem encargos, bem 
como sobre a aquisi¢do e alienação de bens moveis; 

XI- Realizar a gestdo do patriménio da Associação em conformidade com seus objetivos e 
finalidades Estatutérias; 

XIl- Efetivar a aquisição e a elienação de bens iméveis, mediante autorizagio da Assembléia 
Geral; 

XI-Cumprir e fazer cumprir este estatuto. o regimento interno e outras normas no interesse da 

Associagio; 

XIII- Resolver os casos omissos deste Estatuto, tendo como referéncia os objetivos e finalidades 
da Associagdo e de forma que não scjam modificadas normas sociais, tampouco infringida a 
ordem juridica patria. 

Paragrafo Unico — A Diretoria Executiva serd 2lcita pela Assembléia Geral dos sécios, convocada a cada 
2 (dois) anos para este fim na 2* Quinzena do Més de Dezembro conforme preceitua artigo 27 e a posse 
se dard no dia 1° (primeiro) de Janeiro do ano segninte 2 eleição 

Artigo 13 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por més, e extraordinariamente. 
quando convocada pelo seu presidente ou pela maioria de seus membros, para fim especifico ou de 
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Artigo 14 - Compete ao Presidente: 
F Representar a Associação em Juízo e fora dele; 
- Dirigir e supervisionar as atividades da associação; 
- — Convocar reunides ordinárias e extraordinárias da Assembléia Geral na forma estatutária 
IV- — Assinar, com o Tesoureiro, os documentos que representem valores e digam respeito ao 

Patrimônio da Associação, bem como do balanço Geral do fim do mandato, para 
apreciação da Assembleia Geral. 

V- — Estabelecer em nome da Associação, relagdes sociais com terceiros; 
VI-  Elaborar relatório de atividades do fim do mandato para apreciação da Assembleig Geral. 

Artigo 15 - Compete ao Vice Presidente: 
F Substituir o Presidente nas suas faitas e impedimentos; 

- Auxiliar o Presidente no Desempeitho de suas atribuigdes; 

12 Oficia/de Registro de Pessoa Artigo 16 - Compete ao Secretario: Jurífica de Soracaba/sP 
I- Superintender os servigos da secretaria; 
1I- Secretariar as reunides da Diretoria. 

Parágrafo Unico - Compete o Segurdo Secretario Substituir ao Secretario em suas faltas ou 
impedimentos. 

Artigo 17 - Compete ao Tesoureiro: 

E Ter sob sua guarda a responsabilidade valores da Associação nos limites que forem 
fixados pela Diretoria; 

- Assinar ordens de pagamento e cheques conjuntamente com o presidente; 

II-  Dirigir a arrecadagio da Renda Social e deposita-la em bancos pela maneira que for 
estabelecida pela Diretoria; 

IV- Efetivar pagamenios em espécie. nos limites e pela forma que for estabelecida pela 
Diretoria; 

V- Manter em dia a escriturag@o e & despesa da Associação; 
VI- Apresentar & Diretoria o relatorio da situação financeira que deve ser encaminhada a 

Assembléia Geral, e a prestação de contas, que deverá ser encaminhado ao Conselho 
Fiscal, fornecendo a esses diferentes órgãos as informagdes que lhes forem solicitadas. 

Paragrafo Unico: Compete ao Segundo Tesoureiro substituir ao Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos. 

Artigo 18 - Compete ao Diretor de Patriménio: 

F Zelar pela guarda e manutenção do Patrimônio da Associação, consoantes com a 
legislação em vigor no pais. 

Parágrafo Único: Compete ao Vice Diretor de Patrimônio substituir ao Diretor de Patrimônio em suas 
faltas ou impedimentos. 

Artigo 19 - O Conselho Fiscal eleito pelo Asserabléia Geral, com mandato de 02 (dois) anos, sendo 
composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes: 

F Compete ao Conselho Fiscal verificar a contabilidade da Associação, dando parecer. 
anualmente, sobre as contas da Diretoria, as quais serão submetidas à aprovação da 
Assembleia Geral; @( - Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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II- O exame das contas, além de ser feito anualmente para a apresentação ao Assembléia Geral, 
deverd ser repetido no caso de mudança no cargo de tesoureiro, sendo também submetido à 
aprovagdo da mesma Assembleia. 

Artigo 20 - Nas Eleigdes para a renovação da Diretoria Executiva, somente terão direito a votar e a ser 
votado, para quaisquer dos cargos, os associados efetivos depois de decorridos 06 (seis) meses da sua 
inclusão no referido quadro de associativo. 

Artigo 21 - O mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos, vigendo até o 
dia 31 de Dezembro. 

Pardgrafo Unico A Reeleição para mandatos sucessivos é permitida, desde que não ultrapasse quatro 
mandaios sucessivos. 

Artigo 22 - A inscrição das chapas para concorrer 4 eleição da diretoria executiva, se processara através 
de Requerimento escrito dirigido a diretoria executiva em exercicio, na qual constara a qualificação 
completa e assinatura de todos os membros componentes da chapa 

Parégrafo 1° - O prazo para inscrição das chapas encerrar-se-d no dia 5 (cinco) de Dezembro do ano 
eleitoral. 

ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 23 - A Assembleia Geral serd constituida dos socios efetivos, em pleno gozo de seus direitos, que 
a ela comparecem. 

Parégrafo Unico - Para participar das Assembléias, os socios deverdo contar tempo associativo de pelo 
menos 06 meses, tendo direito a voto nos termos do presente Estatuto. 

Artigo. 24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á edital afixado na sede da associagio ou por 
notificação individual com antecedéncia no minimo de 03 (trés) dias, sendo instalada em 
primeira reunidio com a presenga da maioria dos sócios e em segunda com qualquer número 
deles, exceto nos casos em que disponha diferente o presente Estatuto. 

Paragrafo Unico: A Assembléia Geral extraordinaria sera convocada mediante a decisão da maioria 
absoluta dos membros da Diretoria ou por requerimento escrito de 1/5 (um 
quinto) dos sócios efetivos. 

Artigo 25 - A Assembléia Geral Órgão soberano, compete especialmente: 

F Examinar e aprovar o relatório da Diretoria sobre as atividades e situação financeira da 
Associação, em cada exercício; 

11 Eleger e dar posse da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 
III- — Resolver sobre a fusão, incorporação e dissolução da Associação, caso em que indicará a 

instituição de fins análogos, a qual deverá ser entregue o patrimônio social; 
IV- — Autorizar a aquisição e alienação de bens imóveiS; 
V- Aprovar o ingresso de sócios efetivos. S do presente Estatuto. 
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Pamºrafo Único - Independe da Autorização da Assembléia Geral o recebimento de imóveis por doação 
pura e simples, não onerada por qualquer encargo. 

Artigo 26 - A Assembléia Geral compete privativamente: 

F Reformar o Estatuto; 

r Destituir a Diretoria Executiva, 

Artigo 27 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á na 2 * quinzena de Dezembro - a cada 02 (dois) 
anos para o fim determinado no item “II” e anualmente na 2* quinzena de janeiro para fins 
determinados no item “1” todos do artigo 25. 

Artigo 28 - A Assembléia Geral extraordinária será convocada para os objetivos dos itens III, IV e V do 
artigo 25, itens [ e 1T do art. 26º e parágrafo único do art. 8º, nos termos do presente Estatuto. 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas por sócios eleitos na ocasião de 
suas Reunides. 

Artigo 29 - As decisões na Assembleia Geral serão tomadas pelo voto de 2/3(dois terços) dos 
participantes com direito a voto, com exceção dos casos com quórum 
difererciado estabelecido pelo próprio Estatuto. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMONIO SOCIAL. 

Artigo 30 - O patriménio Social sera corstituido pela contribuição dos Sécios ou de terceiros, rendas, 
donativos, legados, subveng@es, doações ou qualquer outro auxilio recebido e pelos bens 
que a Associação vier a adquirir e pelas atuais instalações da Capela do Senhor do Bom Fim 
e seus utensilios. 

Parágrafo Unico- O patriménio Social serd aplicado exclusivamente no pais e no desenvolvimento dos 
fins sociais. 

Artigo 31 - No caso de dissolução da Associagdo, os bens remanescentes serão destinados á outra 
instituição congénere, que tenha personalidade juridica, sede e atividade preponderante no 
Estado de São Paulo ¢ que esteju devidamente regularizada no Conselho Nacional de 
Servigo Social. 

CAPITULO VI 

DISPOSICAO GERAIS E TRANSITORIAS: 

Artigo 32 - Os presentes estatutos poderão ser reformados a qualquer tempo por decisão da Assembléia 
Geral Extraordindria. convocada especialmente para essa finalidade com 30 dias de 
antecedéncia, nos termos estebelecidos no presente Estatuto, sendo vedada a alteragdo do 
nome e a mudanga dos principios e finalidades que orientaram sua criação. 

Artigo 33 - A extinção da Associação só podera ser decida por deliberação de duas Assembléias Gerais 
extraordindrias sucessivas realizadas com intervalo de trés meses. 

@/m 
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Artigo 34 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal eleitos, 
terminard em 31 de Dezembro. 

Artigo 35 - A Associação Espirita e Beneficente * Capeia do Senhor do Bom Fim” não remunera ou 
remunerard os membros de sua Diretoria, nem concede ou concederd lucros, vantagens ou beneficios 
de qualquer natureza ou titulo, a seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores. 

? 

Sorocaba/SP, 17 de dezembro de 2016 ‘\Y~ 

Luiz Cârlos Espindofé Filho 
Presidente 

Otavio\ 
Advogado — OAB/SP nº 131.978 
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